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TERMO DE CONTRATO N° 17/2023 

 
 

 
TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO 
DE IMÓVEL QUE CELEBRAM ENTRE SI 
O MUNICÍPIO DE IOMERÊ E MARIA 
HELENA BORTOLOZO 
 
 
 

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, pessoa jurídica inscrita no CNPJ n° 10.423.190/0001-03 com 
endereço na Rua João Rech n° 500, centro de Iomerê/SC, neste ato representado, pela prefeita 
municipal, Luci Peretti, doravante denominado LOCATARIA e de outro lado MARIA HELENA 
BORTOLOZO, pessoa física, inscrita no CPF sob o n° 614.113.299-53, residente e domiciliada 
na Linha Retori, Santa Gema, na cidade de Videira – SC, doravante denominada LOCADORA 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas 
 

 
  
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. Este Termo de Contrato tem como objeto a locação de IMÓVEL DE 
APROXIMADAMENTE 120m² LOCALIZADO AVENIDA PEDRO PENSO, Nº 927, 
CENTRO, IOMERÊ, COM A MATRICULA SOB O N° 11.520, CUJA FINALIDADE SERÁ 
SERVIR DE SEDE PARA O CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE IOMERÊ 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

2.1. O presente Termo de Contrato é formalizado com fundamento no art. 24, inciso X, da 
Lei n°  
8.666, de 1993, o qual autoriza a dispensa de licitação para a “locação de imóvel destinado 
ao atendimento das finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de 
instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível 
com o valor de mercado, segundo avaliação prévia”. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA LOCADORA 

 

3.1. A LOCADORA obriga-se a: 

 

3.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, 
e em estrita observância das especificações de sua proposta; 

 

3.1.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer 
impedimento de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista 
algum impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da 
documentação pertinente, para fins de avaliação por parte da LOCATÁRIA; 

 

3.1.3. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel; 

 

3.1.4. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 
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3.1.5. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 

 

3.1.6. Auxiliar a LOCATÁRIA na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da 
realização da vistoria; 

 

3.1.7. Fornecer à LOCATÁRIA recibo discriminando as importâncias pagas, vedada a 
quitação genérica; 

 

3.1.8. Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, 
nestas compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do 
pretendente; 

 

3.1.9. Pagar as despesas extraordinárias de condomínio, entendidas como aquelas que 
não se refiram aos gastos rotineiros de manutenção do edifício, como: 

 

a. obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel; 

 

b. pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das 
esquadrias externas 

 
 
 
 

c. obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edifício; 

 

d. indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados, 
ocorridas em data anterior ao início da locação; 

 

e. instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de 
intercomunicação, de esporte e de lazer; 

 

f. despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum; 

 

g. constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado para 
cobertura de despesas extraordinárias; 

 

3.1.10. Fornecer, quando solicitado, à LOCATÁRIA, informações sobre a composição 
da taxa condominial paga; 

 

3.1.11. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU), taxas, 
inclusive a contribuição para o custeio de serviços de iluminação pública, bem como eventuais 
outros encargos incidentes sobre o imóvel cujo pagamento não incumba à LOCATÁRIA 
 

 
3.1.12. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas de 
condicionadores de ar, combate a incêndio e rede de lógica, bem como o sistema 
hidráulico e a rede elétrica, com laudo técnico atestando a adequação, segurança e 
funcionamento dos equipamentos; 
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4.CLÁUSULA QUARTA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA LOCATÁRIA 
 
 
4.1. A LOCATÁRIA obriga-se a: 
 
4.1.1. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste Termo de 
Contrato; 
 
4.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza 
deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse; 
 
4.1.2.1. É vedada a sublocação, o empréstimo ou cessão do referido imóvel/espaço físico, em 
parte ou no seu todo, sem autorização do LOCADOR; 
 
4.1.3. Realizar vistoria do imóvel, antes do recebimento das chaves, para fins de verificação 
minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais defeitos 
existentes; 
 
4.1.4. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme 
documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria inicial, salvo os desgastes e 
deteriorações decorrentes do uso normal; 
 
4.1.4.1. Os vícios e/ou defeitos que não constarem no Termo de Vistoria feito na devolução do 
imóvel serão de responsabilidade do LOCADOR. 
 
4.1.4.2. Quando da devolução do imóvel/espaço físico, o LOCATÁRIO poderá efetuar, em 
substituição a sua recuperação, pagamento a título de indenização, com base no termo de 
vistoria a ser confrontado com aquele firmado no recebimento do imóvel/espaço físico, desde 
que existam recursos orçamentários e que seja aprovado pela autoridade competente, além da 
concordância do LOCADOR, inclusive quanto ao valor a lhe ser indenizado. 

 

4.1.5. Comunicar à LOCADORA qualquer dano ou defeito cuja reparação a este 
incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros; 

 

4.1.6. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo da LOCADORA, sendo 
assegurado à LOCATÁRIA o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os 
reparos durem mais de dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.245, de 1991; 

 

4.1.7. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas 
instalações, provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados; 

 

4.1.8. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio 
e por escrito da LOCADORA, salvo as adaptações consideradas convenientes ao 
desempenho das suas atividades; 
 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO 

 

5.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATÁRIA, ainda que não autorizadas 
pela LOCADORA, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e 
permitem o exercício do direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei nº 8.245, de 
1991, e o artigo 578 do Código Civil. 
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5.1.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATÁRIA, ainda que não 
autorizadas pelo LOCADOR, serão indenizáveis mediante desconto mensal no aluguel 
ou retenção, na forma do art. 35 da Lei nº 8.245/91. 

 

5.2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris, biombos, 
cofre construído, tapetes, etc., poderão ser retiradas pela LOCATÁRIA, devendo o imóvel 
locado, entretanto, ser devolvido com os seus respectivos acessórios. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO ALUGUEL 
 
 
6.1. O valor do aluguel mensal é de R$ 1.627,00 perfazendo o valor total de R$ 19.524,00 
(dezenove mil quinhentos e vinte e quatro reais) 
 
6.2. As despesas ordinárias do condomínio, bem como os encargos locatícios incidentes 
sobre o imóvel (água e esgoto, energia elétrica, tributos, etc.), cujo pagamento tenha sido 
atribuído contratualmente à LOCATÁRIA, serão suportadas proporcionalmente, em regime 
de rateio, a partir da data do efetivo recebimento das chaves. 

 

6.2.1. O acertamento desta proporção se dará na primeira parcela vencível da despesa 
após a data de entrega das chaves, pagando LOCADORA e LOCATÁRIA suas respectivas 
partes da parcela. Caso a LOCATÁRIA a pague na integralidade, a parte de 
responsabilidade da LOCADORA será abatida no valor do aluguel do mês subsequente. A 
mesma proporção também será observada no encerramento do contrato, promovendo-se 
o acertamento preferencialmente no pagamento do último aluguel 
 
 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
 
 
7.1. O pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, até dia dez de cada mês  
subsequente ao vencido.  
 
7.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, do 
documento de cobrança apresentado pela LOCADORA. 
 
7.3. Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documentos 
pertinentes à locação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que a LOCADORA providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a LOCATÁRIA. 

 

7.4. Antes do pagamento, a LOCATÁRIA verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento da LOCADORA no SICAF e/ou nos sites oficiais, 
especialmente quanto à regularidade fiscal federal, devendo seu resultado ser impresso, 
autenticado e juntado ao processo de pagamento 
 
7.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
LOCADORA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

 

7.6. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
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7.7. A LOCATÁRIA não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela LOCADORA, que porventura não tenha sido acordada neste Termo de Contrato 

 

 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

 

8.1. O prazo de vigência do contrato será de 01 ano com início na data de 10 de março 
de 2023 e encerramento em 10 de março de 2024, nos termos do artigo 3° da Lei nº 8.245, 
de 1991, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos 
sucessivos até o limite de 05 anos 

 

 
9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO 

 

9.1. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel 
locado, na forma do artigo 8º da Lei nº 8.245, de 1991. 
 
9.2. Para que se possa fazer valer em face de terceiros eventual “cláusula de vigência no 
caso de alienação de coisa locada”, a LOCATÁRIA levará o presente contrato de locação 
a registro no Cartório de Registro de Imóveis competente. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE 

 

10.1. Será admitido o reajuste do valor locatício mensal, em contrato com prazo de 
vigência igual ou superior a doze meses, mediante a aplicação do IPCA, desde que seja 
observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data de sua assinatura, para o 
primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para os subsequentes 

 
10.2. O reajuste, decorrente de solicitação da LOCADORA, será formalizado por 
apostilamento, salvo se coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogação de 
vigência ou alteração contratual. 

 

10.3. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médio 
de mercado para a presente locação, a LOCADORA aceita negociar a adoção de preço 
compatível ao mercado de locação no município em que se situa o imóvel. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
 

• 03.001.08.243.0802.2033.3.3.90.00.00 MANUT. DO CONSELHO TUTELAR 
 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 
8.666, de 
1993. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

 

14.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos 
deveres elencados neste instrumento, sujeitará a LOCADORA, garantida a prévia defesa, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades descritas no Processo 
Administrativo 028/2023, Dispensa 007/2023, que vinculam este contrato. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

15.1. A LOCATÁRIA poderá rescindir este Termo de Contrato, sem qualquer ônus, em 
caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação 
imposta à LOCADORA, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
 

15.1.1. A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais 
acarretará a execução dos valores das multas e indenizações devidas à LOCATÁRIA, 
bem como a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos 
causados, além das penalidades previstas neste instrumento. 

 

15.2. Também constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência das hipóteses 
enumeradas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com exceção das previstas nos incisos 
VI, IX e X, que sejam aplicáveis a esta relação locatícia. 

 

15.2.1. Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos XII e XVII do art. 78 da Lei 
n° 8.666, de 1993, desde que ausente a culpa da LOCADORA, a LOCATÁRIA a 
ressarcirá dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. 

 

15.2.2. Caso, por razões de interesse público, devidamente justificadas, nos termos do 
inciso XII do artigo 78 da Lei n° 8.666, de 1993, a LOCATÁRIA decida devolver o imóvel 
e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de vigência, ficará dispensada do 
pagamento de qualquer multa, desde que notifique a LOCADORA, por escrito, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

 

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato reger-
se-ão pelas disposições contidas na Lei n° 8.245, de 1991, e na Lei 8.666, de 1993, 
subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, 
que fazem parte integrante deste contrato, independentemente de suas transcrições. 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  - DO FORO 

 

17.1. Fica eleito o foro da comarca de Videira - SC, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
contrato. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE IOMERÊ 

 

 
 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado 
conforme, as partes a seguir firmam o presente contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e 
forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

 

Município de Iomerê, 09 de março de 2023 
 
 

 

_________________________________ 

 

                 LUCI PERETTI 
            PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
 
       _______________________________ 

 

 MARIA HELENA BORTOLOZO 


